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  RESUMO:  

  

O presente trabalho tem por finalidade versar sobre a violência contra a mulher em 
tempos de pandemia. O mesmo se configura com a pesquisa bibliográfica, de 
natureza descritiva com abordagem qualitativa.  Para coleta de dados, foi feito um 
levantamento bibliográfico, fundamentado em livros, artigos, sites, documentos e 
legislações, buscando contextualizar o histórico da violação dos direitos das 
mulheres, bem como o processo de criação da Lei Maria da Penha e suas 
aplicabilidades no ordenamento jurídico brasileiro. Durante a pesquisa concluiu-se 
que o distanciamento social favoreceu o aumento da violência contra a mulher, as 
estatísticas de violência nesse período foram alarmantes, pois o isolamento 
contribuiu muito para a fragilidade da rede de suporte às vítimas e às deficiências 
das políticas públicas. 
  
Palavras-chave: Violência contra a mulher; pandemia; Lei Maria da Penha.  
 
ABSTRACT  

  

The purpose of this work is to discuss violence against women in times of a 
pandemic. The same is configured with the bibliographic research, of a descriptive 
nature with a qualitative approach. For data collection, a bibliographic survey was 
carried out, based on books, articles, websites, documents and legislation, seeking to 
contextualize the history of the violation of women's rights, as well as the process of 
creating the Maria da Penha Law and its applicability in the legal system. Brazilian 
legal. During the research, it was concluded that social distancing favored the 
increase in violence against women, the statistics of violence in this period were 
alarming, as isolation contributed greatly to the fragility of the support network for 
victims and to the deficiencies of public policies. 
  
Keywords: Violence against women; pandemic; Maria da Penha Law. 



INTRODUÇÃO: 
 

O conhecimento científico lida com as ocorrências e os fatos. Então, 

podemos afirmar que toda forma de conhecimento advém de uma produção, de uma 

criação, mediante investigação e descoberta e que todo conhecimento humano é 

produzido, inventado e reinventado. Segundo Luckesi (1985, p. 51).   

O conhecimento é uma capacidade disponível em nós, seres humanos, para 
que processemos de forma mais adequada a nossa vida, com menos riscos 
e menos perigos. O conhecimento tem o poder de transformar a opacidade 
da realidade em caminhos “iluminados”, de tal forma que nos permite agir 
com certeza, segurança e previsão. 
 

Nesse contexto, podemos afirmar que a produção do conhecimento se dá 

através das vivências do ser humano e que após a aquisição do mesmo, este 

adquire capacidade para refletir e compreender o mundo tendo condições de 

transformá-lo e agir com coerência. Além disso, para que o conhecimento aconteça 

é necessário que haja pesquisa, há, dessa forma, uma interdependência entre 

ambos os termos, já que a produção do conhecimento geralmente se dá através da 

pesquisa.   

 O presente trabalho científico terá por finalidade tratar sobre a violência 

contra mulher em tempos de pandemia: Fatores influenciadores para seu alto índice 

e as diversas dificuldades e impedimentos na tentativa e realização da denúncia. 

Nesse sentido, faz-se imprescindível uma análise tendo como partida a 

problematização: por que os números de violência contra a mulher engrossou as 

estatísticas durante o período de isolamento social? 

Sobre isso, Barbosa; Valverde (2020, p. 1-25) afirma: 

Com a inesperada pandemia de covid-19 e o decorrente veloz avanço da 
quantidade de casos da doença que ocasionou impactos globais, o 
distanciamento social necessário fez com que a violência contra a mulher 
alavancasse em todo o mundo. Isso aconteceu porque todos se 
encontraram praticamente limitados ao espaço de suas residências, o que 
deixou agressores bem perto das vítimas por muito mais tempo, 
escancarando a já existente realidade de insegurança de muitas mulheres 
em seus próprios lares em razão da sua exposição à violência (BARBOSA; 
VALVERDE, 2020). 
 

Assim, presumindo uma possível resposta ao problema enumerou-se como 

pressuposto: a violência contra a mulher sempre existiu, porém, com o passar do 

tempo e com o início das poucas denúncias, começou a ser escancarado e 

combatido. Com o surgimento do covid-19 percebeu-se um aumento alarmante dos 

casos de violência contra a mulher, porém é importante citar que a causa dessa 



violência não foi a pandemia, mas sem dúvida, a mesma teve oportuna contribuição 

para o seu agravamento, considerado que por causa da pandemia as mulheres 

passaram a ficar mais dentro de casa, geralmente convivendo constantemente com 

seu ofensor. Mesmo com as inúmeras campanhas de sensibilização e combate aos 

diversos tipos de violência sendo veiculadas durante o isolamento social, faz-se 

necessário abordar a importância e o quão grave é esse tipo de violência que tem 

como consequência o feminicídio.    

Diante disso, o objetivo geral deste trabalho é analisar os motivos que 

provocaram o alto índice de violência contra a mulher durante o isolamento social, 

consequente da pandemia da Covid19. Já os objetivos específicos consistem em 

identificar os fatores dos altos índices de violência contra a mulher na pandemia, 

especificar os impactos gerados nas mulheres vitima de violência e explanar os 

direitos de proteção e eficácia garantidos a partir da lei Maria da Penha, bem como a 

importância da realização da denúncia.  

Portanto, a fim de responder à problemática e alcançar os objetivos citados, 

o trabalho foi dividido em quatro temáticas, com a primeira a ponderar sobre o 

contexto histórico da violência contra a mulher, o conceito, as formas dessa violência 

e algumas possíveis causas da sua persistência. A segunda temática abordará a 

violência contra a mulher em tempos de pandemia e as possíveis causas para o 

aumento do número de casos nesse período, a terceira trata principalmente dos 

tipos de violência contra a mulher e dos danos causados pela violência, tanto à 

vítima como a seus familiares. Já a quarta temática aborda os direitos de proteção à 

mulher, além de trazer uma breve reflexão sobre alguns aspectos da Lei Maria da 

Penha.   

Pondere-se, que a pesquisa em questão aprecia um tema relevante para as 

ciências sociais aplicadas, explanar, discutir e debater sobre essa temática se faz 

necessário diante do crescimento dos casos e do quão importante é o combate e a 

prevenção da violência. Levando-se em consideração que toda mulher já viveu ou 

presenciou atos violentos vindos da figura masculina da casa, sendo ele: o pai, tio, 

irmão, primo ou algum parente próximo e na maioria das vezes o companheiro 

escolhido para dividir a vida. Ao desenvolver essa pesquisa almeja-se não só 

levantar dados, ou transcrever pesquisas feitas, como também acrescer e contribuir 

no conhecimento das leis de proteção das vítimas e punição dos agressores, com 



intuito de progredir nas pesquisas e estudos para intervenção do profissional do 

serviço social no atendimento e acolhida das vítimas.  

A causa da escolha desta temática definiu-se por meio da percepção da 

quase normalização da violência doméstica em nosso convívio e também por conta 

do registro de inúmeros casos recentes de agressões, alguns, inclusive resultante 

em feminicídio, que puderam ser acompanhados nos noticiários diários e nas redes 

sociais no Brasil e no mundo.     

 Para alcançar o desiderato científico proposto, recorreu-se a metodologia de 

pesquisa bibliográfica. Segundo Marconi e Lakatos (2007, p. 17), a metodologia 

nasce da concepção sobre o que pode ser realizado e a partir da “tomada de 

decisão fundamenta-se naquilo que se afigura como lógico, racional, eficiente e 

eficaz”.  

Sob a orientação acima, essa pesquisa configurar-se-á como um estudo, 

cuja abordagem escolhida foi a qualitativa. Segundo Gil (1999, p.128) 

 A interpretação dos fenômenos e a atribuição de significados são básicas 
no processo de pesquisa qualitativa. Não requer o uso de métodos e 
técnicas estatísticas. O ambiente natural é a fonte direta para a coleta de 
dados e o pesquisador é o instrumento chave. (GIL, 1999).  
 

Ainda sobre a pesquisa qualitativa, Collis; Hussey afirma: “A pesquisa 

qualitativa utiliza técnicas de dados como a observação participante historia ou 

relatos de vida, entrevista e outros”. (COLLIS; HUSSEY, 2005, p.36). Nesse contexto 

Gil (1999, p. 41), ainda reforça: “A técnica bibliográfica busca encontrar as fontes 

primárias e secundárias e os materiais científicos e tecnológicos necessários para a 

realização do trabalho científicos ou técnicos – científicos”.  

Para Oliveira, a pesquisa qualitativa, “pode realizar-se em bibliotecas 

públicas, faculdades, universidades e, atualmente, nos acervos que fazem parte de 

catálogos coletivos e das bibliotecas virtuais”. (OLIVEIRA, 2002, p.12).        

  Nesse contexto, as pesquisas bibliográficas são elaboradas a partir de 

material já publicado, constituído basicamente de livros, artigos e, atualmente, com 

informações disponibilizadas na internet. Quase todos os estudos fazem uso do 

levantamento bibliográfico e algumas pesquisas são desenvolvidas exclusivamente 

por fontes bibliográficas. Sua principal vantagem é possibilitar ao investigador a 

cobertura de uma gama de acontecimentos muito mais ampla do que aquela que 

poderia pesquisar diretamente. A pesquisa em tela também se caracteriza como de 

natureza descritiva, pois visa descrever as características de determinadas 



população ou fenômeno ou o estabelecimento de relações entre variáveis. A forma 

mais comum a de apresentação é o levantamento, em geral realizado mediante 

questionários ou observação sistemática, que oferece uma descrição da situação no 

momento da pesquisa. Metodologia indicada para orientar a forma de coleta de 

dados quando se pretende descrever determinados acontecimentos. (GIL, 1996; 

DENCKER, 2.000). É direcionada a pesquisadores que tem conhecimento 

aprofundado a respeito dos fenômenos e problemas estudados.   

No que concerne, a coleta de dados, esta será realizada recorrendo a um 

levantamento bibliográfico sobre a temática, fundamentada em livros, artigos, sites, 

documentos e legislações que abordam o tema da violência doméstica contra 

mulher. Baseado principalmente em dados e artigos divulgados e veiculados em 

redes sociais e televisionado. As consultas serão explanadas no cronograma de 

acordo como foi solicitado na pesquisa, utilizando como base 10 obras especificas, 

voltadas para o tema.  Estas obras incluem artigos no idioma português. Os mesmos 

terão recorte temporal de publicação do ano de 2006 até 2021, no idioma português, 

que apresente texto completo disponível e cujo tema tenha relevância direta com a 

temática proposta. Dentre elas podemos citar: 

 DAY Vivian Peres, 2003; LISBOA Teresa Kleba, 2005; BARRETO, Larissa 

Daiane Oruski, 2005; BRASIL, Lei Maria da Penha, 2006; CELMER, Elisa Girotti, 

2010; IAMAMOTO, Marilda Vilela, 2010; OSTERNE, Maria do Socorro, 2011; 

MATOSINHOS, Isabella. 2020 (site); ANTUNES. Leda, 2020 (web); 

Ademais, a análise e discussão dos resultados processar-se-á através de 

uma reflexão que propicie um novo enfoque sobre o objeto de estudo proposto, a 

partir de análise, estudos e exploração do material, inferência e interpretação de 

resultados, ou seja, dentro da proposta de pesquisa qualitativa, levando em 

consideração a veracidade dos fatos e o respeito pela ética.  

A ética na pesquisa não se restringe à relação entre pesquisador e os 

sujeitos ou os participantes da pesquisa. Segundo Gauthier (1987, p. 45), “a ética 

perpassa todo o processo investigativo. Diz respeito desde a simples escolha do 

tema ou da amostra, ou ainda, dos instrumentos de coleta de informações”.    

Assim, os resultados desse trabalho apresentam que a violência contra as 

mulheres continua sendo um acontecimento corriqueiro e que mesmo obtendo 

avanços significativos na defesa dos direitos das vitimas e na efetivação da punição 

do agressor, ainda existe a necessidade de melhoramento no sistema de 



atendimento e acolhimento das denúncias, tornando-o mais célere e menos 

constrangedor, assim como aprimorar politicas públicas viáveis e promover ações 

educativas e culturais direcionadas ao combate da violência. Torna-se 

imprescindível também, a criação de punições mais rígidas para o agressor, bem 

como aperfeiçoar a eficácia das frentes de apoio, tanto no acolhimento físico e 

psicológico da vitima e de seus familiares.  

 

2. O CONTEXTO HISTÓRIO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER:  

  

A violência doméstica sempre esteve presente na vida das mulheres, 

afetando suas vidas e suas histórias. De forma explicita ou despercebida, a cultura 

da violência no âmbito familiar contra mulheres, perdura desde o início dos tempos. 

Sempre foram expostas a atos violentos, disfarçados de cuidado e zelo, quando não 

escancarado pelo preconceito ou distinção de gênero. Segundo Viela (1997 apud 

Azevedo, 1985 p.19). 

Violência é toda iniciativa que procura exercer coação sobre a liberdade de 
alguém, que tenta impedir-lhe a liberdade de reflexão, de julgamento, 
dedicação e que, termina por rebaixar alguém a nível de meio ou 
instrumento num projeto, que a absorve e engloba, sem tratá-lo como 
parceiro livre e igual. A violência é uma tentativa de diminuir alguém, de 
constranger alguém a renegar-se a si mesmo, a resignar-se à situação que 
lhe é proposta, a renunciar a toda a luta, abdicar de si. Há vários motivos 
como: pobreza, miséria, desigualdade, desemprego, discriminação, entre 
outros, que podem contribuir para o desenvolvimento de atos agressivos 
entre as pessoas. Contudo, a violência não está associada à classe 
subalterna, marginalizada, como muitos pensam, mas aparece em todas as 
camadas sociais, idades, sexos, raças, etnias, religiões, etc.  
 

 A prática da violência doméstica surge das mais diversas formas e afeta 

mulheres em todo o mundo, não é resultante de uma época marcante na história, ou 

de um lugar específico e nem de classe social ou cultural, sempre foi um problema 

enraizado na sociedade, por vezes oculto ou demasiado diminuído nos pequenos ou 

grandes atos. Para Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti, (2008, p. 87):  

A violência doméstica é qualquer ação ou conduta cometida por familiares 
ou pessoas que vivem na mesma casa e que cause morte, dano, sofrimento 
físico ou psicológico à mulher. É uma das formas mais comuns de 
manifestação da violência e, no entanto, uma das mais invisíveis, sendo 
uma das violações dos direitos humanos mais praticadas e menos 
reconhecidas do mundo. (CAVALCANTI, 2008, p. 87):  
 

Considera-se que o ambiente familiar seja um lugar seguro, de proteção e 

acolhimento, porém, para uma grande maioria de mulheres, tem se transformado 



em um espaço ameaçador de sofrimento e medo, pois é exatamente dentro do lar, 

que as violações se tornam mais frequente.  

Muito se tem sido esclarecido a respeito da violência doméstica, considerada 

faz tempo como crime, independente da gravidade da ação, essa cultura na qual as 

mulheres foram e são sujeitadas a qualquer nível de inferioridade, subordinação, 

ofensa, agressão ou abuso, tem ganhado lugar de debate e combate no decorrer 

dos tempos, deixando de ser uma ocorrência banal de preocupação isolada e 

ocupando o patamar de preocupação mundial. Para entender o quanto a violência 

doméstica está estruturada dentro da nossa sociedade, é necessário compreender 

como foi estabelecida tal cultura tão presente nos dias atuais.  

 A prática da violação dos direitos acontece desde sempre, atingindo todas as 

classes sociais, etnias e faixas etárias. Por muito tempo, a cultura do domínio e 

poder das classes masculinas sobre as mulheres prevaleceram, vistas como 

submissas, inferior, incapacitada e discriminada, por um grupo social econômico e 

político formado por autoridades do sexo masculino, onde a cultura do machismo era 

dominante, proporcionava cada vez mais à marginalização, os abusos, e a 

intolerância entre os homens e mulheres.  Em relação a isto, Vrissimtzis (2002, p.38) 

pontua:  

[...] o homem era polígamo e o soberano inquestionável na sociedade 
patriarcal, a qual pode ser descrita como o ‘clube masculino mais 
exclusivista de todos os tempos’. Não apenas gozava de todos os direitos 
civis e políticos, como também tinha poder absoluto sobre a mulher. 
(VRISSIMTZIS, 2002, p. 38).  
 

Desse modo, por ser visto pela sociedade como sinônimo de autoridade, 

cuidador e chefe da família, ao homem foi oportunizado o papel de trabalhar fora, 

exercer funções importantes, o mandar, exigir obediência, dentre outras, enquanto 

para a mulher, criada e educada apenas para casar, reproduzir e constituir família 

restou o fardo de obedecer, se submeter, compreender e tolerar todo e qualquer tipo 

de abuso, por causa dos papeis que cada um representava diante da sociedade em 

que viviam. Para Safiotti, “quando se trata de violência de gênero, esta é produzida e 

reproduzida por uma cultura machista, conservadora, patriarcal, na qual o homem é 

educado a se impor com poder perante a mulher, gerando principalmente a violência 

doméstica e familiar” (SAFIOTTI, 2001, p. 115).  

Nesse contexto, o fato de ser do sexo feminino, já era considerado um fator 

determinante para o homem e sociedade exercer a desigualdade de gênero. Várias 



são as formas do início das agressões, associadas sempre a prática do poder e do 

mando masculino, resultantes à violência física, psicológica e sexual, possibilitando 

em alguns casos até a morte da mulher.  Segundo Dias, (2007, p.15-16): 

A cultura da violência doméstica decorre das desigualdades no exercício do 
poder, levando assim uma relação de dominante e dominado, que apesar 
de se obter avanços na equiparação entre homens e mulheres, a ideologia 
patriarcal ainda vigora, e a desigualdade sociocultural é uma das principais 
razões da discriminação feminina (DIAS, 2007, p.15-16). 

 
Durante muito tempo as mulheres foram vistas como propriedade dos 

homens, subordinadas, sem autonomia, desprovida de livre escolha, sem liberdade 

de expressão e sem ter domínio do seu próprio corpo. Como consta na história, por 

diversas vezes eram escravizadas, vendidas ou trocadas como mercadorias, sendo 

usadas para fins lucrativos por seus pais, irmãos, maridos e senhores. Segundo 

NOGUEIRA, (2020, p.63).   

Esse comportamento era aceito e justificado pela sociedade, normalizando 
essa prática cruel, já que havia relação de dependência emocional, 
financeira e social, o que impossibilitava a vítima de sair daquela situação 
de vulnerabilidade, não sendo reconhecida como digna de ter direitos.   
  

É pertinente lembrar, que durante muito tempo eram os pais que decidiam 

os destinos das suas filhas e mulheres da casa, escolhiam seus maridos, mesmo 

quando ainda eram crianças, já cresciam prometidas em casamento ou negócios 

arranjados, onde o homem viabilizava apenas o pagamento, o instrumento obtido na 

troca e os dotes que viriam a receber. Como consequência das circunstâncias, 

sofriam maus tratos, eram violentadas, dominadas, sendo vulneráveis a diversos 

tipos de atos violentos.   

Por falta de apoio, de conhecimento e, sobretudo pela dependência 

emocional e financeira, as mulheres não podiam buscar proteção, uma vez que não 

existiam leis que as amparassem e quando as tinham, eram elaboradas e 

executadas por homens, assim como a sociedade que também era lideradas 

somente por eles. Tornando inviável qualquer luta ou esforços para mudar a 

situação. Sobre isso, DEVRUX, (2005, p.577) reforça:  

Do ponto de vista do devir da dominação de sexo, os interesses dos 

homens e das mulheres se opõem radicalmente. Eles lutam para preservar 
os benefícios obtidos com a dominação sobre as mulheres […]. Elas lutam 

para se desembaraçar dessa opressão e reduzir seus efeitos sobre suas 

condições de vida, sobre sua liberdade e sobre sua integridade física 
(DEVREUX, 2005, p. 577). 
 



Uma das principais causas da violência contra as mulheres, no país e no 

mundo, são os diversos fatores da questão social que as envolve.  Sabe-se que este 

é um problema antigo e de difícil solução, pois agride os princípios da pessoa 

humana, resultando em experiências emocionais negativas e irreversíveis na vida 

afetiva e social dessas mulheres. Segundo Madeira Costa (2012, p.87): 

A violência contra mulher é determinada por aspectos sociais e culturais que 
definem e legitimam lugares, direitos, deveres e papéis diferenciados para 
mulheres e homens, embasando a desigualdade de gênero presente 
historicamente na sociedade contemporânea. (COSTA, 2012, p.87) 
 

As lutas das mulheres por respeito, dignidade, igualdade de direitos e 

espaços socio ocupacionais, perduram até os dias atuais, ocasionados pela 

insistente desigualdade, em tudo que se refere a classe feminina no mundo inteiro, 

tendo em vista que a sociedade sempre foi marcada pela desigualdade de gênero e 

exercício do domínio e da autoridade pelo chefe da família, senhor absoluto que 

detinha poder de vida e morte sobre a mulher e filhos, e acerca de todas as pessoas 

que estivesse sob seu poder.  

 

Avanços na Constituição Brasileira: 

O homem como papel absoluto de seus domínios perpetuou através dos 

tempos e, além disso, no Brasil colônia, era consentida àquele que presenciasse sua 

mulher em adultério, assassinar o casal de amantes, previsto na legislação 

portuguesa (DIAS, 2010). No primeiro Código Penal Brasileiro em 1830, tal 

consentimento foi excluso, mas como modificar, de forma tão rápida como a vigência 

das leis requisita, as culturas de uma sociedade e população que durante décadas 

suas gerações cresceram, presenciaram esse tipo de comportamento como se fosse 

certo? Visto que acreditava que a infidelidade da mulher feria os direitos do esposo, 

no qual sua honra manchada, só se lavava com sangue da adúltera (CUNHA, 2007).  

Com o passar dos anos, mesmo ainda que lentamente as mulheres foram 

começando a dispor de alguns direitos. Na última metade do século XIX, começou-

se a edição dos primeiros jornais tratando da importância da educação para as 

mulheres, o que iria contribuir em benefício desta e da sociedade, além disso, 

demostravam nitidamente a posição inferior da mulher casada no Brasil. Além do 

mais, explanavam sobre o desconhecimento dos poucos direitos a elas conferido e 

enfim reivindicaram a emancipação política pela razão de votarem e serem votadas 

(LIRA, 2015).  



De acordo com Lira (2015), pesquisas feitas sobre a Advogada e Bióloga 

Bertha Lutz desenvolvidos pelo CNPq (2014), apontaram que em 1918 foi iniciado 

um movimento pela classe média brasileira reivindicando o direito da mulher ao voto.  

“Bertha Lutz foi uma das mais importantes líderes sufragistas, que contribuiu 

para a aprovação Código Eleitoral, assegurando à mulher o direito de voto e de se 

eleger, em 1932” (LIRA, 2015).  Segundo essas pesquisas, passados quatro anos da 

aprovação do Código Eleitoral, em 1936, a advogada e Bióloga Bertha Lutz 

simultaneamente com a deputada Carlota Pereira de Queiroz, criaram o Estatuto da 

Mulher. As conquistas começaram a aparecer a partir de tal fato. Outro momento 

fundamental foi à consagração do princípio de igualdade entre os sexos no ano de 

1934 em nossa Constituição (LIRA, 2015).  

Além disso, Lira aponta que, no ano de 1949, foi criada a Fundação da 

Federação de Mulheres do Brasil, órgão este que servia para orientar várias 

associações de bairro. O sucesso foi tão grande que a movimentação passou a ser 

nacional, circulando no jornal Momento Feminino, dirigido por Marcelina Mochel. Nos 

anos 70, a força dos movimentos feministas era grande e atuante. Nesse período, o 

SOS Mulher catalogou 722 crimes impunes cometidos por homens contra mulheres 

por ciúmes. Diante dos fatos coletados e do crime praticados contra Ângela Diniz 

em1976, que foi morta pelo seu companheiro com quatro tiros, fato que abalou a 

sociedade brasileira e causou um choque nacional. Devido, a mobilização da ala 

feminista e da sociedade, o agressor foi condenado e o caso se tornou um marco na 

história da luta das mulheres, mostrando que elas não estavam mais dispostas a 

aceitar inertes os desmandos de uma sociedade patriarcal, em que o homem é dono 

de sua vida e dela pode dispor (DIAS, 2010).  

No ano de 1977 ocorreu à criação da lei de divórcio no Brasil, permitindo às 

mulheres que sofriam algum tipo de violência de seus companheiros, ou por outro 

motivo, não queriam mais conviver com seus maridos, pôr fim ao casamento, 

adquirindo o direito de liberdade para contraírem novo matrimônio. No ano de 1985 

foi criada a primeira Delegacia da Mulher, em São Paulo. Sobre a criação dessa 

delegacia e de outros espaços de apoio às mulheres, Dias (2010) aponta: 

Esses espaços foram, e ainda são de suma importância, pois o atendimento 
especializado, feito quase sempre por mulheres, encoraja as vítimas a 
denunciar os maus tratos sofridos, muitas vezes, ao longo dos anos, visto 
que a submissão que lhe é imposta e o sentimento de inferioridade a 
deixam cheia de medo e vergonha, o que faz com que ela não denuncie 
desde a primeira agressão (DIAS, 2010).  



 

No entanto, foi apenas em 1988 que a Constituição Federal equiparou os 

direitos entre homens e mulheres, retirando do nosso ordenamento jurídico os 

muitos dispositivos que discriminavam a mulher e incumbiu ao Estado a criação de 

mecanismos para coibir a violência no âmbito das relações familiares (CF, art. 226, § 

8o). Proclama o artigo 226 da Constituição Federal: “A família, base da sociedade, 

tem Especial proteção do Estado”. E no parágrafo 80 do referido artigo, a 

Constituição Federal promete que “o Estado assegurará a assistência à família na 

pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência 

no âmbito de suas relações” (BRASIL, 1988).  

Estabelecida pela Constituição Federal, a Lei dos Juizados Especiais veio dar 

efetividade ao comando constitucional e significou verdadeira revolução no sistema 

processual brasileiro. A partir de então, aos casos de agressão cometidos no âmbito 

doméstico, aplicava-se a Lei no 9.099/95, que considera os crimes com pena de até 

dois anos como infração de menor potencial ofensivo. Em vista disso, muitos dos 

crimes cometidos contra mulheres, como lesão corporal leve, ameaça, injúria e 

calúnia passaram a ser encaminhados para os Juizados Especiais Criminais.   

Sendo assim, crimes cometidos contra a integridade física e psicológica, 

bem como contra a dignidade feminina, eram apreciados da mesma maneira a que 

os crimes de trânsito ou as brigas de vizinhos, fazendo com que a violência contra 

uma mulher fosse ridicularizada e renegada a um problema social, possuindo uma 

penalidade ínfima como o pagamento de cestas básicas ou prestação de serviços à 

comunidade (DIAS, 2010). Com o propósito de agilizar a lei, houve descuido no 

sentido de que não é possível condicionar a ação penal à representação da vítima 

quando existe relação de poder entre o agressor e agredido que gera 

hierarquização entre ambos. “Não há como exigir que o desprotegido, o 

hipossuficiente, o subalterno, formalize queixa contra seu agressor” (DIAS, 2010).  

A Lei 10.455 de 2002, ao admitir a oportunidade de o juiz decretar o 

afastamento do agressor do lar conjugal quando houvesse situação de violência 

doméstica, criou a medida cautelar de natureza penal. Portanto a Lei 10.886 de 2004 

abrangeu um subtipo à lesão corporal leve, causada por violência doméstica, 

aumentando a pena mínima de três para seis meses detenção. Segundo Dias 

(2010), até a criação da Lei Maria da Penha, a violência doméstica nunca houve a 

devida atenção, nem da sociedade, nem do legislador, e muito menos do Judiciário. 



A convicção de que o domicílio era sagrado e inviolável sempre serviu de desculpa 

para impedir qualquer tentativa de reprimir o que acontecia no interior da residência, 

pois no interior do “lar, doce lar”, ninguém interferia.  

A violência contra a mulher tem sido amplamente debatida a nível nacional, 
porém, seguidamente esta se dá em um viés onde a mulher é apontada e 
estereotipada como vítima, fraca, passiva, ou ainda, como cúmplice da 
relação violenta. Nestas relações, as mulheres são “detentoras de parcelas 
infinitamente menores de poder que os homens, as mulheres só podem 
ceder, não consentir” (MATHIEU, 1985 apud SAFFIOTI 1999, p. 86).    
        

A violência contra a mulher tem sido tema de amplo e constante debate a 

nível mundial, atualmente nota-se grande fluxo de informações a respeito, nos 

noticiários televisionados, na mídia e nas redes sociais, sendo necessário promover 

campanhas de combate e prevenção, até que todos compreendam que a violência 

contra a mulher é um problema social de cunho machista, que afeta 

consideravelmente toda a sociedade.   

Segundo Garcia (2016), uma pesquisa encomendada pela Secretaria de 

Políticas para as Mulheres, da Presidência da República do Brasil em 2013, relatou 

que 54% dos entrevistados disseram conhecer ao menos uma mulher que tenha 

sido agredida por um parceiro e 56%afirmaram conhecer pelo menos um homem 

que tenha agredido uma parceira. Também em 2013, uma pesquisa feita pelo 

Instituto Avon/Data popular, mostrou que 56% dos homens reconheceram que já 

haviam cometido algum ato considerado violência contra a mulher, como xingar, 

empurrar, humilhar em público ou ameaçar com palavras (GARCIA, 2016).  

No ano de 2020 o Brasil registrou 105.821 denúncias de violência contra a 

mulher (MARTELLO, 2021). Esse número não pode ser comparado com anos 

anteriores, pois segundo Ministério da Mulher apud Martello (2021) houve mudança 

na metodologia adotada em 2020, para apuração dos casos de violência contra a 

mulher, o que impede a comparação com anos anteriores.  

  

2.1 . A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER EM TEMPO DE PANDEMIA: 

 

A COVID-19, é doença originada pelo vírus SARS-CoV-2, houve seus 

primeiros fatos expostos na cidade de Wuhan, capital da província de Hubei, na 

China, no final do ano de 2019. A doença é caracterizada por uma infecção, sendo 

capaz de provocar pneumonia, insuficiência respiratória e até a morte.  



No dia 23 de janeiro de 2020, foi determinada a quarentena na cidade de 

Wuhan, contudo, a doença disseminou, ocorrendo seu primeiro caso na China, logo 

depois, na Ásia e, assim, por diante em outros países. No dia 11 de março do 

mesmo ano, a Organização Mundial de Saúde (OMS) decretou estado de pandemia 

da COVID-19. Naquela data, já havia mais de 118 mil casos da doença registrados 

em mais de 100 países e 4.291 mortes. A chegada da pandemia despertou 

insegurança e aflição profunda no meio social e individual. Mudou os projetos e fez 

com a sociedade se adaptasse a um novo estilo de vida, a do “isolamento social”. 

(GRASSIOLLI, 2020).  

Diante dessas ocorrências sem precedentes de tamanha dimensão, todos 

tiveram que se acomodar-se às novas conjunturas, implicando várias modificações 

na vida cotidiana mundial. Dessa forma, adotaram-se medidas de prevenção para 

conter a Corona vírus e controlar a doença, desde o reforço dos hábitos higiênicos 

como a limpeza mais recorrente das mãos e dos objetos manuseados, o uso de 

máscaras de proteção em espaços públicos e o isolamento das pessoas infectadas 

até o distanciamento social, que foi uma ação emergencial bem drástica, porém 

necessária e mais eficiente perante as condições. Tudo isso resultou em inúmeros 

problemas sociais, como a superlotação do Sistema de Saúde, dificuldades 

econômicas somadas ao desemprego, acentuando os impasses já antes existentes 

(BARBOSA; VALVERDE, 2020).  

 Dentre esses impasses, foi possível notar que a violência contra a mulher 

foi agravada pela pandemia da covid-19. O quadro pandêmico exacerbou essa 

violência, agravando a pré-existente adversidade já que a determinação da 

quarentena fez com que as vítimas ficassem mais vulneráveis, com maiores 

dificuldades de procurar auxílio, seja pela extrema vigilância em que se encontrava 

com o confinamento, pelo temor de contaminação, pela dependência financeira ou 

pela limitação dos serviços de assistência em muitos estados, razões 

esclarecedoras da subnotificação, já que normalmente a vítima tende a primeiro 

procurar atendimento policial e de saúde (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020).  

 Assim, pelo fato de estarem isoladas dentro de casa, as mulheres ficaram 

sob o controle dos agressores, na maioria das vezes, ficando impedidas de manter o 

convívio social, o que deu margem para a violência psicológica. O poder sobre o 

financeiro se tornou mais frequente e, com a figura do homem de modo permanente 

no ambiente doméstico, gerou conflito, tendo em vista que é mais comum ser 



coordenado pela figura feminina, servindo de influência para atos agressivos. 

(VIEIRA et al,2020). 

A violência contra a mulher é um acontecimento geral, uma a cada três 

mulheres já sofreram algum tipo de violência por um parceiro ou uma pessoa 

pertencente a sua família. O isolamento social trouxe alguns indicadores alarmantes 

a respeito da violência doméstica e familiar contra a mulher, em virtude da 

resistência vinculada, do estresse econômico e do medo sobre o coronavírus. Vale 

salientar que a violência contra a mulher acontece em sua maioria dentro do 

ambiente privado, ou seja, dentro de casa, sendo assim, muito anterior a pandemia 

de COVID19. De acordo com Bortoli e Zucco (2020, p. 2). 

É preciso afirmar também que o isolamento não causou a violência, como alguns 
argumentam, para contestá-lo. Este momento evidencia as fragilidades enfrentadas 
pelas mulheres e, principalmente, pelas mulheres que vivenciam violências. Em 
tempos de COVID-19, o desemprego ou, ainda, a ausência de renda por uma boa 
parte da população torna-se grave os problemas sociais e econômicos, trazendo 
incertezas, associados à ausência ou à fraca presença do Estado em oferecer 

proteção social às mulheres no cotidiano. (BORTOLI E ZUCCO, 2020, p. 2). 

 
 Na mídia foram divulgados relatos do aumento da violência contra a mulher 

em todo o mundo. Relatórios das Organizações Internacionais divulgaram o 

aumento acelerado desse tipo de violência em vários países, além disso, analisando 

o aumento da violência contra a mulher na quarentena, percebeu-se que um dos 

fatores que contribuíram para isso foi o fato de que, com o isolamento social as 

mulheres passaram a ser mais vigiada dentro de sua própria casa pelo seu parceiro, 

impedida de manter contato com os familiares e amigos, o que pode ocasionar o 

aparecimento da violência.  

           O ambiente doméstico, que tem a prevalência do domínio feminino, passa a 

ter a presença mais cotidiana do homem que tende a fazer o controle mais acirrado 

de tudo que envolve o dia a dia doméstico levando a conflitos conjugais e 

comportamentos violentos (MARTINS; ALAGIA, 2020). Além do que, muitas vezes, 

a desigual divisão de tarefas domésticas, que sobrecarrega especialmente as 

mulheres casadas e com filhos, comprova como o ambiente doméstico é controlado 

pelo poder masculino. (VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020) O isolamento social, por 

mais que seja a medida de prevenção mais eficaz contra o Novo Coronavírus, 

carregou consigo o patriarcado e que trouxe violências que recaíram sob o corpo e 

a vidas das mulheres (IPEA, 2020; MARTINS; ALAGIA, 2020). 



De acordo com Vieira, Garcia e Maciel (2020, p.3) analisam que, ao mesmo 

tempo em que há um aumento da violência doméstica, existe a redução da busca 

por serviços de apoio e a redução desses serviços, o que prejudica a rede de apoio 

social: 

Globalmente, assim como no Brasil, durante a pandemia da COVID-19, ao 
mesmo tempo em que se observa o agravamento da violência contra a 
mulher, é reduzido o acesso a serviços de apoio às vítimas, particularmente 
nos setores de assistência social, saúde, segurança pública e justiça. Os 
serviços de saúde e policiais são geralmente os primeiros pontos de contato 
das vítimas de violência doméstica com a rede de apoio. Durante a 
pandemia, a redução na oferta de serviços é acompanhada pelo decréscimo 
na procura. 

               
Para contornar essas dificuldades e acatar as denúncias de violência 

doméstica e familiar, o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos instaurou 

plataformas digitais dos canais de atendimento da Organização Nacional dos 

Direitos Humanos. Mediante desses canais, vítimas, familiares, vizinhos, ou mesmo 

desconhecidos puderam enviar fotos, vídeos, áudios e outros tipos de documentos 

que registrassem situações de violência doméstica e outras violações de direitos 

humanos. Entretanto, o embate à violência contra a mulher no contexto da pandemia 

não pode se reduzir ao acolhimento das denúncias. Empenhos foram desenvolvidos 

para que houvesse a possibilidade aumento das equipes nas frentes diretas de 

prevenção e resposta à violência, bem como para a ampla divulgação dos serviços 

acessíveis, a habilitação dos trabalhadores da saúde para especificar situações de 

risco, de forma a não reafirmar orientação para o isolamento doméstico nessas 

circunstâncias, e a expansão e o fortalecimento das redes de apoio1, acrescentando 

a garantia do funcionamento e ampliação do número de vagas nos abrigos para 

mulheres sobreviventes.  

                 Para o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 

mulher na conjuntura da pandemia, todas as táticas mencionadas complementaram-

se. O isolamento social nesse ensejo é essencial para reduzir a elevação da COVID-

19 no Brasil e, deste jeito, diminuir a morbidade e a mortalidade agregadas à 

doença. Porém cabia ao Estado e a sociedade garantir às mulheres brasileiras o 

direito a viver sem violência. Para isso, as redes informais e virtuais de suporte 

social necessitam ser encorajadas, pois são elementos que ajudam as mulheres a 

se sentirem conectadas e apoiadas, servem como um alerta para os agressores de 

                                            
1
 Aplicativo Direitos Humanos BR, site ouvidoria. mdh.gov.br, que também poderão ser acessados 

nos endereços disque100.mdh.gov.br e ligue180.mdh.gov.br. 



que as mulheres não estão completamente isoladas e sozinhas. Em países como 

França e Espanha, durante o período de isolamento, as mulheres vítimas de 

violência buscaram ajuda nas farmácias, usando palavras de código para informar 

sobre a situação de violência.  

 

O aumento do feminicídio na pandemia:  

O crime de feminicídio pode ser configurado como a prática de uma violência 

fatal feita contra as mulheres, pelo simples conjuntura de serem do sexo oposto, ou 

em consequência de violência doméstica. Por esse motivo, e com o grande índice 

acentuado de mulheres assassinadas em função dessa colocação, o legislador 

estabeleceu a Lei nº13.104/2015, com a finalidade de impor o crime de feminicídio 

como uma qualificadora do crime de homicídio, previsto no art. 121, § 2º do Código 

Penal, e ingressando ainda para o rol dos crimes expostos como hediondos, previsto 

na Lei nº 8.072/90. Ortega (2016) conceitua o crime de feminicídio como: O 

feminicídio é um crime cometido contra a mulher por ela ser do sexo feminino, 

decorrente de ódio, desprezo ou achar que o corpo da mulher é propriedade 

exclusiva do agressor, geralmente as vítimas são oprimidas, exploradas, 

subordinadas, estão em situação de desigualdade. (MONTEIRO; YOSHIMOTO; 

RIBEIRO, 2020). 

O Brasil registrou oficialmente em 2020 a morte de 1.338 mulheres por sua 

categoria de gênero, assassinato efetuado em sua maioria companheiros ou 

excompanheiros. O Brasil é o quinto país do mundo com o maior índice de 

feminicídio. Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), a média é de 4,8 

assassinatos para todas 100 mil mulheres. Somente no primeiro semestre de 2020, 

foram registrados 648 feminicídios no país, 1,9% a mais do que no mesmo período 

em 2019. Em julho, a ONU informou que seis meses de redução sanitárias poderiam 

acarretar 31 milhões de casos adicionais de violência sexista no mundo, sete 

milhões de gravidezes indesejadas, além de colocar em risco a luta contra a 

mutilação genital feminina e os casamentos arranjados.   

É fundamental pontuar que o feminicídio sempre foi uma problemática 

gravíssima e mundial. Entretanto, o isolamento social contribuiu para que quatro 

bilhões de pessoas tivessem que ficar dentro de casa, o que foi uma medida 

protetora para alguns, porém uma sentença de morte para outros.   



Em vista disso, milhões de vítimas ao redor do mundo ficaram 24h do dia 

presas com o seu abusador dentro de casa. Segundo a ONU Mulheres, no ano 

anterior à pandemia, 243 milhões de mulheres, entre os 15 e 49 anos e do mundo, 

suportaram alguma violência sexual ou física por um parceiro íntimo. Acredita-se que 

a pandemia ocasionou na vida das pessoas. O isolamento social foi apontado o meio 

mais conveniente para conter-se a multiplicação do vírus, apesar disso, para 

algumas pessoas, o isolamento pode ser encarado como uma circunstância de risco, 

como na conjunção da violência doméstica. Chegando a esse raciocínio, existem 

diversos fatores que contribuem para a violência contra as mulheres, essas 

circunstâncias podem se agravar mais ainda tanto pelas medidas impostas para o 

isolamento como pelo quadro econômico, elevado pela pandemia, sendo uma 

realidade que muitas mulheres sofrem. (MACIEL et al, 2019).    

Com o grau que a pandemia da Covid-19 foi se seguindo, o número foi 

aumentando com múltiplos impactos às mulheres. De acordo com dados da ONU 

Mulheres, as autoridades e ativistas dos direitos feministas da Argentina, Canadá, 

França, Alemanha, Espanha, Reino Unido e Estados Unidos, notificaram um 

ampliação nas denúncias por violência doméstica e demanda de abrigo de 

emergência. O mesmo aconteceu em outros lugares, como Singapura, Chipre e 

Austrália. Segundo o veículo Ponte Jornalismo, desde o início da pandemia até 

junho de 2020, a Itália teve um aumento de 161,71% nas denúncias telefônicas entre 

os dias 1º e 18 de Abril.   

O Brasil, em contrapartida, registrou um aumento de denúncias de 34% 

apenas no mesmo período. Esse número não foi mais alto porque, de acordo com a 

ONU Mulheres, menos de 40% das vítimas buscaram ajuda ou denunciaram o crime 

de violência, desse número, menos de 10% iam à polícia.  Com isso, registrou-se 

uma queda nas notificações de violência no país. A revista AzMina, porém, publicou 

que não se pode afirmar, de fato, que houve uma diminuição nos índices, pois 

somente 20 estados coletaram os dados e, ainda assim, possuem ineficiência por 

não apresentarem informações de raça, orientação sexual e escolaridade. Sendo 

assim, não é possível identificar os perfis das mulheres que morrem todos os dias.  

De acordo com Atlas da Violência de 2020, em 2018, 4.519 mulheres foram 

assassinadas. Com número, 68% eram mulheres negras, completando cerca de 

3.072 feminicídio negros. Em vista disso é um contexto é fundamental a ser 

levantado, a explanar acerca da violência de gênero, é necessário que o recorte 



racial seja feito. Por questões institucionais, mulheres negras se encontram mais em 

circunstâncias de vulnerabilidade social, sendo exemplo disso a favelização, 

subemprego e os índices de violência doméstica. Além do que, a pesquisa “Um  

Vírus e Duas Guerras” também mostra, por exemplo, que em Minas Gerais 

61% das vítimas de feminicídio são mulheres negras. Por isso, a fala de Ayla 

Santeiro, coordenadora do N’zinga – Coletivo de Mulheres Negras de Belo Horizonte 

e da Articulação de Mulheres negras no Brasil, à Ponte Jornalismo é 

importantíssima: “Debater violência de gênero sem a probabilidade de raça é ignorar 

a história escravista e colonial do país que violenta até hoje as mulheres negras”.  

  

Conceito de violência:  

A violência, fenômeno universal e humano, é um problema multifacetado, e 

qualquer causa isolada pode explicá-la, entretanto intervém em diferentes níveis 

(individual, social e comunitário) e é influenciada pelo ambiente externo. Existe uma 

dificuldade para descrever a violência, fazer-se um fenômeno que ocasionar forte 

carga emocional em quem a comete e em que a sofre ou a presencia, e por sua 

parte o conceito modificar de sociedade para sociedade, tornando-se um fenômeno 

biopsicossocial. Em vista disso, não há um único fator que explique por que as 

pessoas se comportam de forma violenta.   

Dessa forma, há diversas definições, e aqui empregamos a de Pinheiro e 

Almeida (2003, p. 14): Violência provém do latim violentia, que significa “veemência”, 

“impetuosidade”, e deriva da raiz latina vil, “força”. Certamente, deve ter havido 

alguma interação entre “violência” e “violação”, a quebra de algum costume ou 

dignidade. Isso é parte da complexidade do termo. Através das diversas 

informações, Almeida, Perlin e Vogel (2020) destaca que a violência contra a mulher 

caracteriza um problema que percebe interesses não somente referente às mulheres 

ou às pessoas envolvidas nessa conjuntura violenta, mas ainda a toda a sociedade, 

sendo que é uma causa de injustiça social, necessitando ser combatida por todos. A 

vista dessa heterogeneidade de aspetos vale salientar os principais tipos de 

violência contra a mulher.  

  

 Os tipos de violência contra a mulher configurado pela lei Maria da Penha n/ 

11.340:  

  



Existem diversas maneiras de violência contra a mulher, mas as principais 

que serão explicadas e que aparecem no art. 7º da Lei Maria da Penha são a 

violência física, a psicológica, a sexual, a patrimonial e a moral.  

A violência física aplica a toda “ação intencional que coloca em risco ou causa 

dano à integridade física de uma pessoa, com ou sem o uso de armas brancas ou de 

fogo” (ALMEIDA; PERLIN; VOGEL, 2020, p. 51). Essa forma de violência é a mais 

censurada pela sociedade, principalmente pelo fato de geralmente ter 

consequências visíveis.  

De acordo com Almeida, Perlin e Vogel (2020, p. 51), alguns exemplos são:  

Obrigar a tomar medicamentos desnecessários ou inadequados, bloquear a 
passagem, dar tapas, empurrões, mordidas, chutes, socos, amarrar ou 
imobilizar a pessoa, torcer o braço, provocar queimaduras e cortes, 
estrangular, causar lesões por armas ou objetos, e até ameaçar matar a 
parceira (apesar de ameaças configurarem violência psicológica, 
geralmente ocorrem em contextos em que a violência física está presente).  
  

Esses exemplos certificam a amplitude da redação do art. 7º, I, da Lei Maria 

da Penha, dispondo que a violência física consiste em “qualquer conduta que ofenda 

sua integridade ou saúde corporal” (BRASIL, 2006).  

Segundo Rapold e Pereira (2018), essa forma de violência é o que explana 

maior facilidade na identificação do ocorrido. Isso decorre do fato de haver grande 

possibilidade de as agressões físicas marcarem o corpo da vítima, dependendo da 

intensidade do ato violento.  

É fundamental destacar que a violência física é a mais frequente no ambiente 

doméstico de acordo com o Instituto de Pesquisa Data Senado (2019, p. 7), com 

66% das mulheres entrevistadas respondendo que já sofreram algum tipo de 

violência física no âmbito doméstico ou familiar provocada por um homem. Esse 

dado confirma a importância de se combater todo tipo de violência contra a mulher, 

inclusive esse de inestimável gravidade para a sua saúde física.  

Desse jeito, a violência física é uma das formas de violência contra a mulher 

mais frequentes e evidentes, dado que normalmente deixa marcas no corpo da 

vítima, o que tende a despertar um sentimento de maior intolerância por parte da 

sociedade. Além disso, cabe enfatizar que as maiorias das mulheres que sofreram 

feminicídio passavam por recorrentes agressões físicas, o que deixa explícito a 

grande possibilidade de a violência física causar morte (ALMEIDA; PERLIN; VOGEL, 

2020).  



Outra forma de violência contra a mulher bastante comum é a psicológica. 

Essa é caracterizada por Njaine, Assis e Constantino (2014, p. 39) como sendo 

“agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar, rejeitar, humilhar a 

vítima, restringir-lhe a liberdade ou, ainda, isolá-la do convívio social”. Já o conceito 

de violência psicológica configurado na Lei Maria da Penha é:  

Qualquer conduta que lhe cause danos emocional e diminuição da 
autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou 
que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, 
violação de sua intimidade, ridicularizarão, exploração e limitação do direito 
de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação (BRASIL, 2006, art. 7º, II).  
  

A partir dessa definição, fica especificado que a violência psicológica abarca 

vários comportamentos e práticas que visam deturpar a visão da vítima sobre a 

realidade, a fim de controlar suas ações e desestabilizar a sua vida, causando-lhe 

inúmeros distúrbios mentais. Dito isto, é de claro entendimento que esse tipo de 

violência pode não ser percebido devido a sua centralização no âmbito emocional.  

Almeida, Perlin e Vogel (2020) potencializam que a violência psicológica 

pode ter como uma de suas consequências o comprometimento da autoestima da 

vítima, fragilizando seu psíquico de modo a fazer com que aconteçam distorções na 

maneira como percebe as circunstâncias ao seu redor e, até mesmo, a si mesmo. 

Também destacam que essa violência, em geral, é a que tende a acontecer antes 

mesmo dos outros tipos de violência, se caracterizando por “ataques frequentes à 

identidade e a traços físicos ou de personalidade da pessoa, de forma a 

desqualificá-la e destruir a sua autoestima” (ALMEIDA; PERLIN; VOGEL, 2020, p. 

31). Então, a violência psicológica trata majoritariamente de práticas manipuladoras 

que se fazem presentes juntamente a outras formas de violência, na maioria das 

vezes (CAETANO, 2020).  

A terceira forma de violência a ser explicada é a violência sexual. Como 

observa Caetano (2020), ela não somente se refere à obrigação de ter relações 

sexuais com o agressor, independentemente de a vítima estar consciente ou não ou 

da existência de qualquer relacionamento afetivo, como também se estende às 

limitações reprodutivas impostas pelo seu parceiro. Isso deixa evidente que a 

violência sexual pode ocorrer em qualquer esfera social, englobando qualquer 

ofensa à liberdade sexual e reprodutiva das mulheres.  

A violência sexual é definida pela Lei Maria da Penha como sendo:  



Qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de 
relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso 
da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a 
force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante 
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o 
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos (BRASIL, 2006, art. 7º, III).  
  

Vale destacar que apesar de a violência sexual ser muitas vezes 

erroneamente restringida ao estupro, fica nítido que esse tipo de violência abarca 

várias outras ações. Entre elas, controlar a vida reprodutiva da mulher e pressioná-la 

a usar a sexualidade de forma que ela não consinta.  

Há violência patrimonial quando o companheiro “se apropria da remuneração 

da mulher, vende um bem do casal sem repassar à parceira a parte que lhe cabe ou 

até destrói algum pertence da mulher, como uma roupa ou o carro” (ALMEIDA; 

PERLIN; VOGEL, 2020, p. 40). Na Lei Maria da Penha, a violência patrimonial é 

conceituada como “qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição 

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 

bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 

suas necessidades” (BRASIL, 2006).  

Nesta definição, Nogueira (2020) aponta que ocorre o uso das finanças e 

bens da vítima para que o violentador sinta como se estivesse no domínio da 

mulher. Diante desse contexto, o agressor pode também constranger a mulher, 

buscando atingir o seu objetivo.  

Delgado (2016) acrescenta ainda que a violência patrimonial pode ter o 

objetivo principal de fazer com que ocorra desestabilização e sofrimento à vítima, às 

vezes sem mesmo importar para o agressor o valor ou o bem atingido. Ademais, 

salienta também que apenas quando essa ação de subtrair, destruir ou reter o objeto 

ou quantia acontecer em razão do gênero, como quando oprimir e inferiorizar a 

mulher, é que vai configurar esse tipo de violência contra a mulher. Desse modo, 

não é sempre em que ocorre a prática dessas ações pelos cônjuges ou 

companheiros em relação às mulheres que vai haver o enquadramento nessa forma 

de violência, devendo-se atentar para as suas motivações.  

Vale salientar que a violência patrimonial pode ser chamada de violência 

financeira, por ser centrada na perturbação da vida financeira da vítima. Assim, 

pode-se dizer que esse tipo de violência acontece com mais frequência atualmente, 



devido à conquista da mulher no mercado de trabalho e ao consequente fato de ela 

poder adquirir seus próprios recursos (CAETANO, 2020).  

Atualmente, existe também a violência moral, que é definida pela Lei Maria 

da Penha como sendo quando há “qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria” (BRASIL, 2006). Caetano (2020) observa que a ocorrência 

desse tipo de violência contra a mulher tende a ser mais comum hoje em dia por 

causa da tecnologia avançada. Isso faz com que haja certa banalidade em relação 

aos ataques virtuais, pois são extremamente recorrentes.  

Sendo assim, a violência moral consiste em uma maneira de violência 

bastante parecida com a violência psicológica, podendo ser difícil diferenciá-las. 

Esse fato se dá devido à possibilidade de as duas envolverem a menção de palavras 

ofensivas, prejudicando a vítima em diversos pontos de sua vida emocional e 

cotidiana (ALMEIDA; PERLIN; VOGEL, 2020).  

Portanto, existem ainda muitas outras categorias usadas para determinar o 

tipo de violência, sendo as estudadas algumas das principais e mais comuns. Além 

disso, a classificação da violência sofrida pela mulher muitas vezes não é fácil de ser 

feita, em virtude de ser corriqueira a presença de mais de um tipo de violência em 

um mesmo caso, uma após a outra (NOGUEIRA, 2020).  

Cabe frisar que a afinidade entre todas as formas de violência contra a mulher 

se encontra no intuito de depreciar e dominar a vítima, fazendo com que ela seja 

subordinada ao agressor (ALMEIDA; PERLIN; VOGEL, 2020).  

Por fim, é válido explicar que quando as ideias feministas proporcionaram a 

existência de uma classificação das violências praticadas contra as mulheres, houve 

o destaque da sua propagação em diversos ambientes sociais, fazendo com que a 

violência de gênero realmente começasse a ser mais visível perante a sociedade. 

Em vista disso, ocorreu ainda uma participação maior do Estado para que os direitos 

das mulheres vítimas de violência fossem assegurados, já que a partir do momento 

em que essa violência ficou mais evidente, as pessoas puderam cobrar a ação do 

governo de forma mais intensa (ANGELIM; DINIZ, 2009).  

 Cabe analisar em seguida algumas das causas da persistência da violência 

contra a mulher na sociedade brasileira, levando em consideração a complexidade 

que envolve.  

As consequências da violência contra a mulher são múltiplas. Em virtude 

disso, as vítimas são prejudicadas por manifestação de aparecimento de quadros de 



ansiedade, depressão e síndrome do pânico, tendo a possibilidade de chegar até ao 

suicídio. Para NETTO, 2014:  

Essa violência é causadora de inúmeros danos à saúde das mulheres, de 
modo a impactar gravemente todos os aspectos da sua vida. Com isso, há a 
violação da integridade estrutural, pessoal e social da mulher quando ocorre 
a degradação da sua saúde, o que é fruto da violência, acarretando a 
configuração de muitos distúrbios físicos, psicológicos e emocionais, tendo 
também influências muito negativas a sua autoestima e destruindo sua 
independência (NETTO et al., 2014).  
  

Visto que as sequelas físicas são decorrentes da agressão, são variadas, uma 

vez que são configurados em pequenas lesões corporais, danos físicos constantes, 

como queimaduras, fraturas e paraplegia. Segundo Rapold e Pereira (2018), “esse 

tipo de violência é o que demonstra maior facilidade na identificação do ocorrido. 

Isso decorre do fato de haver grande possibilidade de as agressões físicas 

marcarem o corpo da vítima, dependendo da intensidade do ato violento”. Vale 

salientar que em algumas circunstâncias, o agressor chega até cometer o 

assassinato da vítima, pois isso tem a possibilidade de ocorrer, se não for realizada 

nenhuma atitude punitiva contra o agressor. Portanto, é válido destacar que quando 

as ideias feministas destacaram a existência de uma classificação das violências 

cometidas contra as mulheres, existiu o destaque da sua divulgação em distintos 

ambientes sociais, fazendo com que a violência de gênero verdadeiramente 

principiasse a ser mais visível diante da sociedade.   

Com isso, ocorreu também uma participação maior do Estado para que os 

direitos das mulheres vítimas de violência fossem assegurados, já que a partir do 

momento em que essa violência ficou mais evidente, as pessoas puderam cobrar a 

ação do governo de forma mais intensa (ANGELIM; DINIZ, 2009).    

É perceptível que ainda existem diversos aspectos que contribuem para a 

violência contra a mulher continuar a ser praticada na sociedade, desde as 

características dos pensamentos patriarcais até a falta de conhecimento oferecido 

por meio da educação, no sentido de conscientização geral. Porém, é possível notar 

que houve progresso na Ordem Jurídica com relação a essa demanda, progresso 

esse, que ficou evidente a partir da criação da lei Maria da Penha.   

  

Lei Maria da Penha:  

A lei n. 11.340/2006 foi denominada com esse nome de Lei Maria da Penha 

em razão do caso de violência doméstica ocorrido com a farmacêutica brasileira 



Maria da Penha Maia Fernandes no ano de 1983. Ela morava em Fortaleza, Ceará, 

com seu marido que era professor universitário e economista, com quem teve três 

filhas. Durante o passar dos anos, ocorreu diversas situações em que o esposo a 

agrediu e a intimidou, às quais ela não reagiu por ter medo de piorar o 

comportamento dele e prejudicar também suas filhas. Apesar disso, Maria da Penha 

conseguiu denunciá-lo algumas vezes, contudo, seu caso foi tratado com indiferença 

por parte das autoridades (DIAS, 2021).  

Além disso, durante duas vezes ele quase a matou. A primeira vez trouxe 

como sequela a sua paraplegia após o agressor ter utilizado uma espingarda, 

fingindo um assalto em 29 de maio de 1983. Não contente com o enorme dano 

causado à vida da mulher, ele tentou outra vez matá-la. Nessa ocasião, foram 

durante o banho dela e através de descarga elétrica, alguns dias depois de voltar do 

hospital (DIAS, 2021).  

Portanto diante do conhecimento dessa história a Lei passou a ser 

conhecida como a Lei Maria da Penha e alterou a legislação de proteção às 

mulheres no Brasil. A Lei teve seu princípio mediante de um projeto do poder 

executivo, configurado pelos movimentos feministas, que fora remetido ao 

Congresso Nacional e sancionado no dia 07 de agosto de 2006, pelo Presidente 

Luís Inácio Lula da Silva. Sobre o fato da oficialização dessa lei, Dias Amaral, (2015, 

p. 9) ressalta que foi um marco essencial para a aquisição do direito feminino, uma 

vez que a aprovação da Lei Maria da Penha criou mecanismos para interromper 

todos os tipos de violência direcionada as contra as mulheres, visando prevenir e 

proteger as vítimas, permitindo e preservando a igualdade dos seus direitos. 

(AMARAL; DIAS, 2015, p. 10).  

É importante salientar que a elaboração da Lei Maria da Penha surgiu de 

uma referência na política em amparo às mulheres, buscando garantir o acolhimento 

das vítimas em situação de risco, de forma que foi visto como um avanço na 

legislação, em razão sancionou a igualdade de gênero sob várias partes e 

acontecimentos segmentos sociais. (GRIEBLER; BORGES, 2013). Estima-se, 

portanto, que qualquer tipo de violência contra a mulher viola os direitos humanos e, 

quando uma mulher é agredida, passa a ser não só um problema social, mas 

também uma responsabilidade do Estado, o qual tem atribuição de proteger a 

dignidade e o psicológico dessa mulher. (GRIEBLER; BORGES, 2013).  



Em síntese, a Lei Maria da Penha foi a primeira lei brasileira que surgiu com 

o intuito de mudar a forma de tratamento desse impasse da violência doméstica e 

familiar contra a mulher, atendendo tanto os compromissos constitucionais quanto as 

muitas recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos da 

Organização dos Estados Americanos. Esse instrumento legal da legislação especial 

definitivamente mudou o cenário jurídico brasileiro, porque correspondeu a 

inovações em diversas vertentes no tratamento da violência contra a mulher no 

Brasil, protegendo especificamente as mulheres vítimas de violência como nunca 

feito (DIAS, 2021).  

No momento atual são múltiplas as leis que ampara a luta na violência 

contra a mulher em diversos locais no mundo. Diante disso a Lei Maria da Penha é 

um registro fundamental de referência sucedido no Brasil que foi consequente da 

urgência da visão para a violência contra a mulher de forma mais completa, 

analisando não somente as penalidades dos agressores, mas até oferecendo o 

efetivo amparo e assistência social da vítima. Igualmente, essa lei n. 11.340/2006 

aborda sobre a preservação dos direitos patrimoniais e familiares da ofendida e 

sobre evolução da atuação jurisdicional, ademais da disposição de providências 

apontadas ao ofensor (CERQUEIRA et al., 2015).  

A Lei Maria da Penha pressupõe a garantia de todos os direitos a todas as 

mulheres nos artigos 2º e 3º, apesar de qualquer ocorrência pessoal, legitimando a 

responsabilidade de toda a sociedade e do Estado Brasileiro de combater a violência 

contra a mulher e de afirmar os seus direitos humanos. Ela caracteriza a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, considerando-a no art. 5º, incisos I, II e III, 

como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: no âmbito da 

unidade doméstica [...]; no âmbito da família [...]; em qualquer relação íntima de 

afeto [...]” (BRASIL, 2006).  

É importante abordar que a Lei Maria da Penha também pode ser aplicada 

nos episódios de violência contra a mulher entre pessoas sem conexão familiar, 

como empregador e empregada doméstica, por contornar o espaço doméstico; nas 

conjunturas em que elas se unam eventualmente; quando não abrange coabitação, 

desde que haja afinidade achegada e o convívio atual ou passado, como entre 

namorados; e até mesmo após o fim do relacionamento, desde que tenha vinculação 

com a violência, sem ter em conta de orientação sexual, concepção do art. 5º. 



Portanto, fica compreensível a concretização da abrangência desta lei (BRASIL, 

2006). Diante disso, a lei n. 11.340/2006 possui aplicabilidade em todos os casos 

existente no seu art. 5º uma vez que a vítima seja do gênero feminino.   

Não importa quem seja o agressor, homem ou mulher, devendo existir o 

aspecto da ligação doméstica ou familiar dentre os vinculados para que essa lei 

possa ser usada (MONTENEGRO, 2015). Ademais, há a probabilidade de prisão 

preventiva no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher para exercer 

com que as medidas protetivas sejam concretizadas, acrescentada pelo art. 42 da 

Lei Maria da Penha ao art. 313 do Código de Processo Penal, passando a ter 

inovação composição a partir da lei n. 12.403/2011; a forma de agravante da pena 

quando existir essa violência se não estabelecer ou considerar o crime, mudando o 

art. 61 do Código Penal através do art. 43 da lei n. 11.340/2006; e a concretização 

da pena de detenção de três meses a três anos no delito de violência doméstica no 

parágrafo 9º do art. 129 do Código Penal, aumentando-a em um terço se a vítima for 

portadora de deficiência no parágrafo 11, no art. 44 da referida lei (BRASIL, 2006).  

 

Medidas protetivas na Lei Maria da Penha: 

A Lei Maria da Penha lista relação de medidas para assegurar efetividade ao 

seu propósito: garantir à mulher o direito a uma vida sem violência. Deter o agressor 

e garantir a segurança pessoal e patrimonial da vítima e seus filhos não é encargo 

somente da polícia, passou a ser também do juiz e do Ministério Público. Todos 

precisam agir de modo imediato e eficiente. Além das medidas protetivas de 

urgência previstas nos arts. 22 a 24, a Lei Maria da Penha possui outras medidas 

voltadas à proteção da vítima que também cabem ser chamadas de protetivas 

(DIAS, 2013).  

Viana e Silva (2017) avaliam que um ponto crucial na Lei Maria da Penha 

consiste em estabelecer a integralidade no tratamento da violência doméstica 

quando prevê aliança entre as medidas assistenciais, as de prevenção e as de 

contenção da violência, além do vínculo da esfera jurídica com os serviços de 

assistência em rede, às medidas protetivas de urgência consubstanciam um 

importante mecanismo que altera a própria lógica punitiva, já que se preocupa de 

imediato, com a preservação da segurança e vida da vítima.  

Na seara penal, a lei transformou a violência doméstica em uma 

circunstância agravante (art. 61, II, f, do Código Penal) e criou uma causa de 



aumento de pena para as lesões corporais praticadas em ambiente doméstico, 

alterando a pena de seis meses a um ano de detenção para três meses a três anos 

de detenção (art. 129, § 9°, do CP). Essas alterações tiveram consequências para o 

cálculo das penas e, além disso, determinaram a substituição do processamento das 

demandas de violência doméstica dos Juizados Especiais Criminais (JECrims) para 

os Juizados de Violência Doméstica, com competência cível e criminal. Os Juizados 

de Violência Doméstica têm o objetivo de acumular demandas das mulheres vítimas 

de violência em um só espaço, com pessoal especializado e estrutura, partindo do 

princípio de que a proteção à mulher será integral se o juiz puder construir uma 

compreensão mais ampla sobre o complexo contexto das relações domésticas e 

familiares. (CEPIA, 2013).  

As medidas protetivas de urgência estão estabelecidas nos arts. 22 a 24 da 

Lei Maria da Penha, e são divididas entre as que obrigam o agressor e as que 

protegem a vítima. As primeiras visam à restrição da liberdade do acusado e seu 

contato com a mulher, enquanto as segundas tendem a proteger a integridade física, 

psicológica e patrimonial da mulher e seus dependentes.  

Vale destacar que essas medidas podem ser concedidas 

independentemente do ponto de vista das partes ou de manifestação do Ministério 

Público, em outros termos, apenas com o relato da vítima (Art. 19, §1º da Lei 11.340 

de 2006). Segundo Pereira (2021), a modificação da Lei Maria da Penha permitiu 

que as medidas protetivas fossem concedidas não apenas por autoridade judicial, 

mas também pela autoridade policial, desde que o município não seja sede de 

comarca e não haja delegado disponível no momento da denúncia. Quando a 

medida protetiva for decretada pela autoridade policial, o juiz será comunicado 

dentro de no máximo de 24 horas para rever a decisão e determinar se a mantém ou 

se revoga.  

No Brasil, os anos 2.000 foram marcados pelo debate a respeito das formas 

para proteção da vida das mulheres. Um histórico marcante sobre a violência foi, o já 

citado surgimento da Lei Maria da Penha, que gerou uma mudança no paradigma 

institucional. Contudo, a luta por proteção às mulheres teve alterações desde o 

processo constituinte de 1988, com total participação das organizações feministas, 

acompanhando os anos 90, caracterizado pela criação das secretarias exclusivas 

para as mulheres, resultando em uma nova secretaria de políticas, com conjuntura 

de ministério, na primeira metade dos anos 2000.  



Diante disso citaremos algumas leis criada em prol das mulheres, buscando 

proteção e garantia dos direitos: Lei Maria da Penha (11.340/2006): Cria 

mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e 

estabelece medidas de assistência e proteção; Lei Carolina Dieckmann 

(12.737/2012): Tornou crime a invasão de aparelhos eletrônicos para obtenção de 

dados particulares; Lei do Minuto Seguinte (12.845/2013): Oferece garantias a 

vítimas de violência sexual, como atendimento imediato pelo SUS, amparo médico, 

psicológico e social, exames preventivos e informações sobre seus direitos; Lei 

Joana Maranhão (12.650/2015): Alterou os prazos quanto à prescrição de crimes de 

abusos sexuais de crianças e adolescentes.  

Vale destacar a prescrição passou a valer após a vítima completar 18 anos, 

e o prazo para denúncia aumentou para 20 anos; Lei do Feminicídio (13.104/2015): 

Prevê o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, consistir 

em, quando crime for cometido contra a mulher por motivos da condição de sexo 

feminino.  

  

3. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER X PAPEL DA SOCIEDADE:  

  

O presente trabalho foi desenvolvido objetivando explanar sobre a violência 

contra mulher em tempos de pandemia: Fatores que contribuiu para seu alto índice e 

as diversas dificuldades e impedimentos na tentativa e realização da denúncia. 

Nesse sentido, o problema desse estudo se propôs a conhecer o porquê do aumento 

dos números de casos de violência doméstica durante o período de isolamento 

social. Para a realização da pesquisa foi escolhida uma abordagem qualitativa em 

uma pesquisa bibliográfica.  A  mesma foi elaborada a partir de material já 

publicado, constituído basicamente de livros, artigos e atualmente com informações 

disponibilizadas na internet relacionadas ao tema. 

A apresentação da discussão foi fundamentada a partir de quatro categorias 

analíticas construídas: O contexto histórico da violência contra a mulher; Violência 

contra a mulher na pandemia; Tipo de violência contra a mulher; Lei Maria da Penha. 

O referente  estudo foi realizado através da coleta de dados, onde foi possível 

observar que existem muitos estudos acerca da temática investigada, podendo 

concluir que os dados selecionados para contemplar essa revisão integrativa 

apresentam informações relevantes sobre o aumento da violência doméstica contra 



a mulher no Brasil e em outros países durante o período do isolamento social 

causado pela pandemia Covid-19. 

Entre os autores pesquisados e usados como referencia estão Viela (1997 

apud Azevedo, 1985 p.19) e (Cavalcanti, 2008, p. 87) ambos discorrem sobre a 

presença da violência contra a mulher desde o início dos tempos. Relatando ainda, 

que a violência surge em diversas formas e afeta as mulheres em todo o mundo, 

sendo um problema enraizado na sociedade. Ainda sobre isso, Bonfim, (2016), 

Safiotti (2021) e Vrissimtzis (2002), reforçam que a prática da violação dos direitos 

acontece desde sempre, atingindo todas as classes sociais, etnias e faixas etárias, 

trazendo uma robusta reflexão sobre o fato de historicamente os homens serem 

preparados desde o seu nascimento, para corresponder às expectativas de uma 

sociedade patriarcal, que enaltecia a figura masculina como sexo forte, sinônimo de 

poder e autoridade, dando margem à violência.  

 Já Maciel (et al, 2019) e Vieira (et al, 2020) estão entre os autores de estudo 

analisados, que discutem o impacto do isolamento nos casos de violência  

doméstica contra as mulheres. De acordo com os estudos, no período da pandemia, 

o âmbito doméstico se tornou um lugar perigoso, caracterizando-se enquanto 

espaço de violência física, psicológica, moral, sexual e em casos mais extremos, 

feminicídio.  Corroborando com esses estudiosos, Bortoli e Zucco (2020, p. 2) 

apresentam alguns motivadores das práticas de violência doméstica contra mulheres 

em virtude da resistência vinculada, do estresse econômico e do medo do Corona 

vírus. Para reforçar esse estudo, Santos (et al. 2020) Goulart (2020); Onu Brasil 

(2020); Wanqing, (2020), trouxeram pesquisas que mostram que em países como 

Itália, França, Espanha, Argentina, Canadá, Alemanha, Reino Unido e Estados 

Unidos, obtiveram um aumento de violência contra a mulher na pandemia . 

Ainda, conforme o estudo, as principais causas do aumento da violência 

doméstica durante a pandemia foram: a diminuição da renda, o uso abusivo de 

álcool e outras drogas por partes dos agressores, entre outras coisas. De maneira 

similar, a pesquisa de Maciel (et al, 2019) e Aguiar (2013) aponta que fatores 

estressantes como problemas financeiros, uso abusivo de álcool, e mais alguns 

fatores, foram motivadores do aumento de violência doméstica durante a Covid-19. 

Os autores destacam ainda que muitas mulheres não têm acesso a informações 

sobre violência realizada por parceiros íntimos, o que acaba prejudicando as práticas 

de denúncias. 



Marcolino (et al 2021), por sua vez, dedica-se a analisar e descrever práticas 

emergentes para solucionar a violência doméstica contra mulheres  por meio de 

ferramentas tecnológicas, as estratégias governamentais e não governamentais 

formuladas no Brasil que basearam-se em ampliação de atendimentos telefônicos, 

espaços virtuais de apoio e implementação de meios digitais de denúncia com envio 

de fotos, vídeos ou depoimentos. Essa estratégia emergiu como uma possibilidade 

viável à situação emergencial, trazendo um aparato de possibilidades para as 

vítimas recorrerem aos serviços de proteção e terem acesso às principais medidas 

protetivas. O estudo ressalta as fontes digitais gratuitas, as redes informais e virtuais 

de suporte social que ainda necessitam ser encorajadas, pois são elementos que 

ajudam as mulheres a se sentirem conectadas e apoiadas, servindo como um alerta 

para os agressores de que as mulheres não estão completamente isoladas e 

sozinhas. 

Segundo os resultados da já citada pesquisa, a procura das mulheres pelos 

serviços que lhe proporcionam acolhimento e segurança diminuiu bastante durante a 

pandemia. Entretanto, houve um aumento nos números de queixas sobre violência 

doméstica e casos de feminicídio. O estudo ainda apresenta que o Brasil registrou 

oficialmente em 2020 a morte de 1.338 mulheres por sua categoria de gênero, 

assassinato efetuado em sua maioria pelos companheiros ou ex-companheiros. O 

Brasil é o quinto país do mundo com o maior índice de feminicídio. Segundo a 

Organização Mundial de Saúde (OMS), a média é de 4,8 assassinatos para todas 

100 mil mulheres. Somente no primeiro semestre de 2020, foram registrados 648 

feminicídio no país, 1,9% a mais do que no mesmo período em 2019. 

Sobre os tipos de violência contra a mulher, Almeida, Perlin, Vogel, (2020, p. 

51) e Rapold e Pereira (2018) revelam que a violência física aplica a toda “ação 

intencional que coloca em risco ou causa dano à integridade física de uma pessoa, 

com ou sem o uso de armas brancas ou de fogo;” discutindo ainda que essa forma 

de violência é o que explana maior facilidade na identificação do ocorrido. Isso 

decorre do fato de haver grande possibilidade de as agressões físicas marcarem o 

corpo da vítima, dependendo da intensidade do ato violento. 

Njaine, Assis e Constantino (2014, p. 39) também estão entre os autores de 

estudos analisados que discutem sobre os tipos de violência configurados pela Lei 

Maria da Penha, destacando a violência psicológica como sendo “agressões verbais 

ou gestuais com o objetivo de aterrorizar, rejeitar, humilhar a vítima, restringir-lhe a 



liberdade ou, ainda, isolá-la do convívio social”. Diante disso enfatizam que a 

violência psicológica pode ter como uma de suas consequências o 

comprometimento da autoestima da vítima, fragilizando seu psíquico de modo a 

fazer com que aconteçam distorções na maneira como percebe as circunstâncias ao 

seu redor e, até mesmo, a si mesmo. Caetano (2020) e Brasil, (2006, art. 7º, III) 

sinalizam que esse tipo de violência não somente se refere à obrigação de ter 

relações sexuais com o agressor, independentemente de a vítima estar consciente 

ou não ou da existência de qualquer relacionamento afetivo, como também se 

estende às limitações reprodutivas impostas pelo seu parceiro. 

Nesse contexto Almeida, Perlin, Vogel, (2020, p. 40) e Brasil (2006) abordam 

ainda, de maneira coesa, sobre a violência patrimonial, elencando que essa 

violência, acontece quando o companheiro “se apropria da remuneração da mulher, 

vende um bem do casal sem repassar à parceira a parte que lhe cabe ou até destrói 

algum pertence da mulher, como uma roupa ou o carro” e ainda destacam que é 

conceituada como “qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição 

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 

bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 

suas necessidades”. Em seu estudo, os autores ainda relatam que a violência moral 

consiste em uma maneira de violência bastante parecida com a violência 

psicológica, podendo ser difícil diferenciá-las. Esse fato se dá devido à possibilidade 

de as duas envolverem a menção de palavras ofensivas, prejudicando a vítima em 

diversos pontos de sua vida emocional e cotidiana.  

Brasil (2006) e Caetano (2020) define de acordo com Lei Maria da Penha que 

a violência moral, acontece quando há “qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria”. 

 Os autores Griebler e Borges (2013) destacam que a elaboração da Lei Maria 

da Penha surgiu de uma referência na política em amparo às mulheres, buscando 

garantir o acolhimento das vítimas em situação de risco, de forma que foi visto como 

um avanço na legislação, em razão sancionou a igualdade de gênero sob várias 

partes e acontecimentos segmentos sociais. 

 Em seu estudo, por sua vez, (DIAS, 2021) a Lei Maria da Penha foi à primeira 

lei brasileira que surgiu como intuito de mudar a forma de tratamento desse impasse 

da violência doméstica e familiar contra a mulher, atendendo tanto os compromissos 

constitucionais quanto as muitas recomendações da Comissão Interamericana de 



Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos. Esse instrumento legal 

da legislação especial definitivamente mudou o cenário jurídico brasileiro, porque 

correspondeu a inovações em diversas vertentes no tratamento da violência contra a 

mulher no Brasil, protegendo especificamente as mulheres vítimas de violência como 

nunca feito.  

A grande maioria dos estudos analisados apresentavam índices do registro do 

aumento de violência, os possíveis motivadores para tal aumento e também 

apresentavam muitas estratégias já em andamento ou sugeridas como possível 

solução para impactar esse cenário. 

Dentro desse campo de discursão, Cerqueira (et al., 2015) cita que a Lei 

Maria da Penha é um .registro fundamental de referência sucedido no Brasil que foi 

consequente da urgência da visão para a violência contra a mulher de forma mais 

completa, analisando não somente as penalidades dos agressores, mas até 

oferecendo o efetivo amparo e assistência social da vítima. Igualmente, essa lei n. 

11.340/2006 aborda sobre a preservação dos direitos patrimoniais e familiares da 

ofendida e sobre evolução da atuação jurisdicional, ademais da disposição de 

providências apontadas ao ofensor. 

No que se refere à discussão acerca da Lei Maria da Penha é importante 

abordar que a Lei Maria da Penha também pode ser aplicada nos episódios de 

violência contra a mulher entre pessoas sem conexão familiar, como empregador e 

empregada doméstica, por contornar o espaço doméstico, nas conjunturas em que 

elas se unam eventualmente; quando não abrange coabitação, desde que haja 

afinidade achegada e o convívio atual ou passado, como entre namorados; e até 

mesmo após o fim do relacionamento, desde que tenha vinculação com a violência, 

sem ter em conta de orientação sexual, concepção do art. 5º. Portanto, fica 

compreensível a concretização da abrangência desta lei (BRASIL, 2006). 

A Lei Maria da Penha lista relação de medidas para assegurar efetividade ao 

seu propósito: garantir à mulher o direito a uma vida sem violência. Deter os 

agressores, garantir a segurança pessoal e patrimonial da vítima e seus filhos, não é 

encargo somente da polícia, passou a ser também do juiz e do Ministério Público. 

Todos precisam agir de modo imediato e eficiente. Além das medidas protetivas de 

urgências previstas nos art. 22 a 24, a Lei Maria da Penha possui outras medidas 

voltadas à proteção da vítima que também cabem ser chamadas de protetivas 

(DIAS, 2013). 



Viana e Silva (2017) destacam que avaliam um ponto crucial na Lei Maria da 

Penha consiste em estabelecer a integralidade no tratamento da violência doméstica 

quando prevê aliança entre as medidas assistenciais, as de prevenção e as de 

contenção da violência, além do vínculo da esfera jurídica com os serviços de 

assistência em rede, às medidas protetivas de urgência consubstanciam um 

importante mecanismo que altera a própria lógica punitiva, já que se preocupa de 

imediato, com a preservação da segurança e vida da vítima. 

Diante da análise feita é válido destacar que o contexto da pandemia 

acentuou os atos violentos durante o confinamento, pois o agressor se beneficiou do 

momento de fragilidade da pandemia e das brechas existente nas leis, com a breve 

sensação de impunidade. Por fim, vale frisar que esta pesquisa bibliográfica pode 

oportunizar um acesso mais rápido a outros pesquisadores, com resultados mais 

amplos sobre os impactos da pandemia Covid-19 em mulheres vítimas de violência 

doméstica durante o isolamento social, como também despertar novas reflexões e 

desenvolvimento de políticas públicas viabilizando o combate, na tentativa de coibir 

e proteger as vítimas. 

 Conclui-se com a afirmação de que a violência contra as mulheres continua 

sendo um acontecimento corriqueiro e que mesmo obtendo avanços significativos na 

defesa dos direitos das vitimas e na efetivação da punição do agressor, há ainda a 

necessidade de melhorar o sistema de atendimento e acolhimento da denúncia, 

tornando o mais célere e menos constrangedor, assim como aprimorar politicas 

públicas viáveis e promover ações educativas e culturais direcionadas ao combate 

da violência. Torna-se imprescindível também, a criação de punições mais rígidas 

para o agressor, bem como aperfeiçoar a eficácia das frentes de apoio, tanto no 

acolhimento físico e psicológico da vitima e de seus familiares.  

É importante destacar que mesmo com todas as medidas de proteção 

implantadas, ainda existe uma cratera no tocante as mudanças que possam reduzir 

ou coibir com eficácia, a elevação dos casos de violência conta a mulher, uma vez 

que se tem um longo caminho a percorrer para que haja de fato uma relevante 

transformação no cenário da violência contra a mulher na sociedade. 

Diante do estudo, em novas analises, podem-se examinar as possibilidades 

de tratamento dos conflitos domésticos e familiares que representem outras 

construções não penais para se chegar a soluções efetivas dos casos, atendendo a 

verdadeira demanda das vítimas, e as políticas públicas adequadas ao combate da 



violência de gênero, além de como pode ocorrer o fortalecimento dos órgãos 

responsáveis pela fiscalização do cumprimento das medidas de proteção às 

mulheres. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

  

Durante a pesquisa, pôde se constatar que o surgimento da Covid19, trouxe 

um aumento no índice de casos de violência contra a mulher, isso porque, com a 

pandemia as pessoas foram orientadas a ficarem confinadas, e no caso das 

mulheres, obrigadas a conviver por mais tempo com o seu agressor, que geralmente 

faz parte do âmbito familiar. A violência atribuída à mulher na sociedade acontece 

desde cedo, onde ela passa a sofrer vários tipos de agressões provocadas 

diariamente pelo seu marido, ex-namorado ou um familiar. Esse costume vem desde 

o tempo patriarcal, onde o homem se sentia no direito de dominar a mulher em todos 

os aspectos da sua vida, utilizando da violência para mostrar sua virilidade.  

Diante disso o estudo teve como o objetivo, analisar os motivos que 

provocaram o engrossamento das estatísticas de violência contra a mulher durante o 

isolamento social, consequente da pandemia da Covid 19. Constatou-se que o 

objetivo dessa pesquisa foi atendido, pois efetivamente o trabalho conseguiu 

identificar que o período de confinamento, contribuiu para uma considerável piora 

nas condições de vida de muitas mulheres suscetíveis a passarem por situações de 

violência doméstica.  

Ficou evidente que nunca os lares estiveram tão inseguros para as mulheres 

como nos tempos de pandemia, trazendo a tona um cruel problema social que há 

muito tempo vem sendo debatido e combatido, foi possível observar que o 

confinamento, acabou se tornando mais um obstáculo no enfrentamento da violência 

contra a mulher, revelando a dificuldade em denunciar ou ter acesso às redes de 

apoio e medidas protetivas atuantes, mesmo diante de tantos mecanismos criados 

para combate durante o confinamento. É importante ressaltar que os acontecimentos 

de violência e as formas como muitas mulheres à sofreram, causaram impactos 

irreversíveis em sua vida pessoal e social, na sua saúde psicológica e física.   

O caminho metodológico utilizado para elaboração da pesquisa envolveu 

análise do problema geral, sendo feito um estudo profundo, baseado em uma 

pesquisa bibliográfica exploratória. Para adquirir um arcabouço teórico, teve-se 



como base o levantamento e coleta de dados, fundamentados no contexto histórico 

da violência contra a mulher, isolamento social, tipos de violência, aumento do 

feminicídio e lei 11.340/06 lei Maria da Penha, através de uma cadeia de raciocínio, 

de modo, a possibilitar considerações dos mais variados aspectos relativos ao tema. 

Nesse sentido, o primeiro objetivo específico teve como proposta identificar os 

fatores dos altos índices de violência contra a mulher na pandemia, o mesmo foi 

atendido da seguinte forma: A violência contra a mulher é um acontecimento geral, 

uma a cada três mulheres, já sofreram algum tipo de violência por um parceiro ou 

uma pessoa pertencente a sua família.  A medida estabelecida do isolamento social 

traz alguns indicadores alarmantes a respeito da violência doméstica e familiar 

contra a mulher, em virtude da resistência vinculada, do estresse econômico e do 

medo sobre o coronavírus. As diversas formas de violação de direito das mulheres 

nos relacionamento afetivos precedem ao isolamento, é notório que houve um 

intenso crescimento do número de caso nesse período de confinamento.  

O segundo objetivo específico proposto foi especificar os impactos gerados 

nas mulheres vítimas de violência, onde foi constatado que as consequências da 

violência contra a mulher são múltiplas. Em virtude disso, as vítimas são 

prejudicadas por manifestação de aparecimento de quadros de ansiedade, 

depressão e síndrome do pânico, tendo a possibilidade de chegar até ao suicídio. 

Visto que as sequelas físicas são decorrentes da agressão, são variadas, uma vez 

que são configurados em pequenas lesões corporais, danos físicos constantes, 

como queimaduras, fraturas e paraplegia. Submete-se da intensidade das agressões 

e do período em que a vítima foi sujeitada a esses tipos de agressão.  

O terceiro objetivo específico teve como intuito sensibilizar as vítimas de 

violência para a importância de romper com o silêncio e reconhecer os direitos de 

proteção baseados na Lei Maria da Penha, no combate à violência contra a mulher 

no contexto da pandemia não pode se reduzir apenas ao acolhimento das 

denúncias. Em vista disso mecanismos são desenvolvidos para que haja a 

possibilidade de ser encaminhado para o aumento das equipes nas frentes diretas 

de prevenção e resposta à violência, bem como para a ampla divulgação dos 

serviços acessíveis, a habilitação dos trabalhadores da saúde para especificar 

situações de risco, de forma a não reafirmar orientação para o isolamento doméstico 

nessas circunstâncias, e a expansão e o fortalecimento das redes de apoio.   



O referido estudo dos objetivos foi elaborado utilizando uma leitura minuciosa 

dos artigos científicos, baseados no levantamento e coleta de dados através de 

consultas em sites e obras bibliográficas. Essa pesquisa partiu da seguinte 

problemática, com o surgimento da pandemia da COVID-19, os casos de violência 

doméstica contra mulher e consequentemente, do feminicídio teve um grande 

aumento, sendo um dos fatores determinantes para esse acréscimo, o fato das 

mulheres ficarem presas com seus agressores em seus lares, principalmente pelo 

medo do contágio e disseminação do vírus, temendo por si e pelos seus. Por outro 

lado, acabou sendo momento oportuno para seu agressor, que na maioria das vezes 

as impediam ou ameaçavam, caso elas tentassem sair, pedir ajuda ou fugir do ciclo 

de violência ao qual estavam submetidas.  

Vale ressaltar que essa situação piorou a vida e convivência de muitas 

mulheres, uma vez que já se encontravam no ambiente de conflito e agressões, 

agora com as restrições e confinamento, suas chances de sair de casa sozinha, sem 

a vigilância constante do seu companheiro, pedir ajuda ou realizar a denuncia da 

forma correta foram reduzidas, como também a oportunidade de ver amigos, visitar 

familiares, ou mesmo buscar apoio diante de situações que exigiam medidas 

extremas para rompimento da violência. De acordo com o pressuposto, foi possível 

compreender que a violência contra a mulher não é um acontecimento recente ou 

isolado, originado em um ou outro lugar, pelo contrário está enraizado dentro da 

sociedade, sem prazo para acabar, procedente da desigualdade de gênero e cultura 

patriarcal.  

 É pertinente lembrar que a pandemia do covid19, teve significativa 

contribuição para o grande acréscimo nos números de violência doméstica, sendo 

confirmado pelos dados coletados. Dando principal ênfase para a diminuição das 

denuncias e procura por socorro nas delegacias e redes de apoio. Assim como 

também foram reduzidas as concessões das medidas protetivas de urgência, mas 

isso não significa que o referido problema social e de saúde pública, acabou ou 

diminuiu durante esse período. Pelo contrário a subnotificação deu margem ao 

agravamento dos casos, revelando uma face cruel e desmedida da violência, 

presente nos relacionamentos abusivos na vida dessas mulheres. É nítido como a 

pandemia afetou tantos lares e o quanto são alarmantes a quantidade de casos e a 

forma como se intensificaram durante o isolamento. Para uma grande contenção e 

erradicação desses casos, além das leis vigentes e medidas protetivas existentes, 



cabe ao Estado e a sociedade garantir a essas mulheres o direito de viver sem 

violência, através de políticas públicas eficazes, desenvolvendo diretrizes e 

plataformas educacionais que possam educar e reeducar os indivíduos. Mesmo que 

estejam aliadas aos processos de tomada de decisão, as mulheres são a maioria da 

população brasileira e compõem a maior parte da força de trabalho em saúde. Logo, 

elas têm papel importante para a superação da pandemia e de seus graves efeitos, 

econômicas e sociais.  

 No o decorrer das etapas da pesquisa, foi constatado que por maior que 

tenha sido o aumento do índice de violência doméstica durante a pandemia, o 

número de casos está em constante crescimento, é sabido que a causa da violência 

contra a mulher não foi a pandemia, porém, a mesma fortaleceu a sua pratica por 

vários fatores, sendo os principais: o medo do agressor, assim como do contágio, a 

insegurança, vergonha da situação, o julgamento da família e da sociedade, e a 

dependência emocional e financeira, a dificuldade de prover o seu sustento e dos 

filhos  se transformam em obstáculos que as impedem  de realizar a denuncia.   

Por essa razão, confirmou-se que essa circunstância foi intensificada com as 

medidas protetivas do isolamento social para prevenção do Covid19, de acordo com 

o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, nota-se que na situação atual, houve 

dificuldade ao acesso  e limitação para efetuar as denúncias e para utilizar aos 

serviços de proteção, sendo reduzido os números de registros de boletins de 

ocorrência relacionados à violência contra as mulheres,  tendo por consequente  a 

queda na oferta e na concessão de medidas protetivas de urgência e pelo aumento 

do feminicídio.  

Portanto, pode-se concluir que o distanciamento social favoreceu para o 

aumento dos índices de violência contra a mulher. É pertinente salientar, que mesmo 

diante das diversas conquistas das mulheres dentro da sociedade e no ordenamento 

jurídico brasileiro, as estatísticas de violência ainda são alarmantes e, foi constatado 

que as medidas de isolamento social determinada para contenção do vírus da COVD 

19 surgiu a fragilidade da rede e instituições de suporte ás mulheres vítimas, assim 

como as deficiências das políticas públicas sedimentadas neste sentido.   

Enfim, cabe ao Estado fornecer e implementar políticas públicas direcionadas 

ao enfrentamento da violência contra a mulher, percebe-se  que é  de extrema 

importância em debater e cessar as diferença nas relações de gênero, efetivando 

programas e ações com o proposito que ocorra o rompimento do ciclo da violência 



levando em consideração que a mulher não é vista ainda pela sociedade  como 

protagonista do seu próprio destino, conquistando assim, tão sonhada igualdade de 

gênero.   

Diante disso, faz-se necessário analisar e validar a eficácia da aplicabilidade 

das medidas protetivas. Portanto vale salientar que mesmo as leis sendo de suma 

importância no combate à violência, são necessárias efetivar politicas publicas 

voltadas as priorizações das ações que impeçam quaisquer atos violentos, 

acolhendo e amparando as vítimas desenvolvendo redes de sensibilização da 

importância da denúncia, viabilizando mais rigidez e agilidade nas punições ao 

agressor. 

 Durante o desenvolvimento da pesquisa a dupla teve a oportunidade de obter 

uma experiência de ser pesquisador, sobre um tema de sua escolha, conhecendo 

aos poucos o conteúdo relacionado ao fato. Ao longo da elaboração do referido 

trabalho fomos conhecendo autores que discutiam e se relacionava com opiniões 

diferentes e iguais. A pesquisa contribui às estudantes se aprofundar sobre o tema, 

desenvolver ideias para assim ter a capacidade de ter informações coesas, além de 

saber colocar de acordo com a proposta acadêmica solicitada. 

Ao passo que fomos selecionando informações, tivemos a possibilidade em 

construir cada etapa da pesquisa com cuidado e qualidade de forma que outros 

entendam a proposta elencada, ao mesmo tempo dificuldades nas coletas de dados 

e no desenvolvimento do arcabouço teórico, pois como o tema tratado, apesar de 

ser muito pertinente, ainda estava em estudo, não foi fácil encontrar livros, artigos e 

estudos sobre o mesmo. Foi um longo período de leituras, releituras e pesquisas 

árduas, para que o trabalho fosse desenvolvido. 
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